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Senhor Presidente: 
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N.o 
~2004 

Proponho à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE 
PESAR, aos familiares da Sra. LUZIA RODRIGUES DA COSTA, em 
razão de seu falecimento, ocorrido no dia 11 próximo passado, nesta 
cidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do 
Garças-MT., em 03 de fevereiro de 2004. 

CLO~AL· 

Vereador - PP 
Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

A Sra. LUZIA RODRIGUES DA COSTA, era natural de 
Carolina-MA, onde nasceu em 05/02/1913, sendo uma das 
pioneiras nesta região de Barra do Garças. 

Dona LUZIA era viúva, do lar, pertencente à religião 
católica (legionária), aposentada e mãe de seis filhos, sendo: 
DEOCLECIANA SENA DOS REIS (falecida), EURIDES DA COSTA 
SILVA, TEREZA SILVA DA PURIFICAÇÃO, VALDIVINA RODRIGUES 
DA COSTA, MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DA COSTA E JOSÉ 
PEREIRA DA SILVA (falecido). 

A Sra. LUZIA era pessoa bastante conhecida, mulher 
batalhadora e extremamente dedicada ao lar e à família, que 
conduzia sua prole nos caminhos do respeito e dos bons costumes. 

Partiu desta vida, deixando no coração dos filhos, netos, 
bisnetos, tataranetos, demais parentes e amigos, uma grande tristeza 
em face de tão irreparável perda. 

Assim sendo, manifestamos através desta Moção, nossos 
sentimentos de pesar, desejando que Deus, em sua infinita bondade, 
dê à família ora enlutada muita força e resignação nesse momento 
doloroso. 

CLO~ 
Vereaaor - PP 

Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 


